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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Gratificação de Atividade Judiciária: requisitos para sua percepção
no âmbito estadual - ADI 4.746/MA

RESUMO:

É constitucional — na medida em que configura instrumento legítimo de incentivo ao
servidor e de aprimoramento dos serviços, no exercício da discricionariedade
administrativa decorrente da autonomia dos Tribunais — norma estadual que concede
gratificação aos servidores do Poder Judiciário que desempenhem atividades
diferenciadas das atribuições originais de seus cargos.

 2) Competência para legislar sobre a prestação de serviços públicos
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros - ADI 4.763/MT

RESUMO:

É constitucional — pois não usurpa a competência da União para legislar sobre
normas gerais de concessões de serviços públicos (CF/1988, art. 175) nem extrapola a
competência concorrente dos estados para legislar sobre consumo (CF/1988, art. 24,
V) — norma estadual que proíbe a exclusividade na exploração dos serviços de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros.
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3)  Tráfico privilegiado não configura crime hediondo - PSV 125/DF 

TESE FIXADA:

“O tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006) não configura crime hediondo,
afastando-se a aplicação dos parâmetros mais rigorosos de progressão de regime e de
livramento condicional”.

4) Súmula Vinculante 9: incompatibilidade com a LEP e cancelamento - PSV
60/DF e PSV 64/DF

RESUMO:

A Súmula Vinculante 9 (SV 9) — que admite a perda integral dos dias remidos em caso de
falta grave — é incompatível com a atual redação do artigo 127 da Lei de Execução Penal
(Lei nº 7.210/1984) e deve ser cancelada diante da existência de precedente vinculante do
STF sobre a matéria.
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5) IPVA e veículo objeto de alienação fiduciária: legitimidade passiva do credor
fiduciário para figurar em execução fiscal - RE 1.355.870/MG (Tema 1.153 RG)

TESE FIXADA:

“É inconstitucional a eleição do credor fiduciário como contribuinte ou responsável
tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) incidente sobre
veículo alienado fiduciariamente, ressalvada a hipótese da consolidação de sua
propriedade plena sobre o bem.”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1435: Definição se é possível a concessão de licença-maternidade a um
dos homens integrantes de união homoafetiva à luz do princípio da isonomia

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; 226; 227; e 229, da
Constituição Federal, a negativa de concessão da licença-maternidade a servidor
municipal, um dos homens integrantes de união homoafetiva, diante da ausência de
previsão legal e da impossibilidade de extensão de vantagens pela via judicial com
fundamento na isonomia.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve análise de temas sem repercussão
geral no período entre  08/10/2025 e 13/10/2025.



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1173 (REsp 2.008.542/RJ; REsp 2.088.545/DF)

TESE FIXADA:

“O corretor de imóveis, pessoa física ou jurídica, não é, normalmente, responsável por
danos causados ao consumidor, em razão do descumprimento, pela construtora ou
incorporadora, de obrigações relativas ao empreendimento imobiliário, previstas no
contrato de promessa de compra e venda, salvo se demonstrado: (i) envolvimento do
corretor nas atividades de incorporação e construção; (ii) que o corretor integra o
mesmo grupo econômico da incorporadora ou construtora; ou (iii) haver confusão ou
desvio patrimonial das responsáveis pela construção em benefício do corretor". 

2) Tema 1269 (REsp 2.008.626/RS; REsp 2.100.005/RS)

TESE FIXADA:

“No rito especial que visa apurar a prática de ato infracional, além da audiência de
apresentação do adolescente prevista no art. 184 do ECA, aplica-se subsidiariamente o
art. 400 do CPP, de modo que, em acréscimo, é preciso garantir ao adolescente o
interrogatório ao final da instrução. A inobservância desse procedimento implicará
nulidade se o prejuízo à autodefesa for informado pela parte na primeira oportunidade
que tiver para se manifestar nos autos, sob pena de preclusão. O entendimento é
aplicável aos feitos com instrução encerrada após 3/3/2016".
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3) Tema 1323 (REsp 2.162.486/SP; REsp 2.162.487/SP)

TESE FIXADA:

“A adoção da forma societária de responsabilidade limitada pela sociedade
uniprofissional não constitui, por si só, impedimento ao regime de tributação
diferenciada do ISS por alíquota fixa, nos termos do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei nº
406/1968, desde que observados cumulativamente os seguintes requisitos: (i) prestação
pessoal dos serviços pelos sócios; (ii) assunção de responsabilidade técnica individual;
e (iii) inexistência de estrutura empresarial que descaracterize o caráter personalíssimo
da atividade”.

4) Tema 1329 (REsp 2.154.295/RS; REsp 2.163.058/SC)

TESE FIXADA:

“No âmbito do procedimento administrativo para apuração das infrações ao meio
ambiente e imposição das respectivas sanções, a intimação por edital para apresentação
de alegações finais, prevista na redação original do art. 122, parágrafo único, Decreto
6.514/2008, somente acarretará nulidade dos atos posteriores caso a parte demonstre a
existência de efetivo prejuízo para a defesa”.
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5) Tema 1350 (REsp 2.194.708/SC; REsp 2.194.734/SC; REsp 2.194.706/SC)

TESE FIXADA:

“Não é possível à Fazenda Pública, ainda que antes da prolação da sentença de
embargos, substituir ou emendar a Certidão de Dívida Ativa (CDA) para incluir,
complementar ou modificar o fundamento legal do crédito tributário.”

6) Tema 1377 (REsp 2.205.709/MG)

TESE FIXADA:

“O tipo previsto na primeira parte do caput do artigo 54 da Lei nº 9.605/1998 possui
natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para a
configuração da conduta delitiva, não sendo exigida a efetiva ocorrência do dano nem a
realização de perícia técnica, podendo a comprovação se dar por qualquer meio de
prova idôneo".
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7) Tema 1124/STJ (REsp 1.905.830/SP; REsp 1.912.784/SP; REsp
1.913.152/SP)

TESE FIXADA:

 1) CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO
JUDICIAL PREVIDENCIÁRIA
 1.1) O segurado deve apresentar requerimento administrativo apto, ou seja, com
documentação minimamente suficiente para viabilizar a compreensão e a análise do
requerimento;
 1.2) A apresentação de requerimento sem as mínimas condições de admissão
("indeferimento forçado") pode levar ao indeferimento imediato por parte do INSS;
 1.3) O indeferimento de requerimento administrativo por falta de documentação
mínima, configurando indeferimento forçado, ou a omissão do segurado na
complementação da documentação após ser intimado, impede o reconhecimento do
interesse de agir do segurado; ao reunir a documentação necessária, o segurado deverá
apresentar novo requerimento administrativo;
 1.4) Quando o requerimento administrativo for acompanhado de documentação apta ao
seu conhecimento, porém insuficiente à concessão do benefício, o INSS tem o dever
legal de intimar o segurado a complementar a documentação ou a prova, por carta de
exigência ou outro meio idôneo. Caso o INSS não o faça, o interesse de agir estará
configurado;
 1.5) Sempre caberá a análise fundamentada, pelo Juiz, sobre se houve ou não desídia
do segurado na apresentação de documentos ou de provas de seu alegado direito ou,
por outro lado, se ocorreu uma ação não colaborativa do INSS ao deixar de oportunizar
ao segurado a complementação da documentação ou a produção de prova;
 1.6) O interesse de agir do segurado se configura quando este levar a Juízo os
mesmos fatos e as mesmas provas que levou ao processo administrativo. Se desejar
apresentar novos documentos ou arguir novos fatos para pleitear seu benefício, deverá
apresentar novo requerimento administrativo (Tema 350/STF). A ação judicial proposta
nessas condições deve ser extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de
agir.
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A exceção a este tópico ocorrerá apenas quando o segurado apresentar em juízo
documentos tidos pelo juiz como não essenciais, mas complementares ou em reforço à
prova já apresentada na via administrativa e considerada pelo Juiz como apta, por si só,
a levar à concessão do benefício.
 2) DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO E OS EFEITOS FINANCEIROS
 2.1) Configurado o interesse de agir, por serem levados a Juízo os mesmos fatos e
mesmas provas apresentadas ao INSS no processo administrativo, em caso de
procedência da ação o Magistrado fixará a Data do Início do Benefício na Data de
Entrada do Requerimento, se entender que os requisitos já estariam preenchidos
quando da apresentação do requerimento administrativo, a partir da análise da prova
produzida no processo administrativo ou da prova produzida em juízo que confirme o
conjunto probatório do processo administrativo. Se entender que os requisitos foram
preenchidos depois, fixará a DIB na data do preenchimento posterior dos requisitos, nos
termos do Tema 995/STJ;
 2.2) Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, mas com instrução
deficiente, deixar de oportunizar a complementação da prova, quando tinha a , e a prova
for levada a Juízo pelo segurado obrigação de fazê-lo ou produzida em Juízo, o
magistrado poderá fixar a Data do Início do Benefício na Data da Entrada do
Requerimento Administrativo, quando entender que o segurado já faria jus ao benefício
na DER, ou em data posterior em que os requisitos para o benefício teriam sido
cumpridos, ainda que anterior à citação, reafirmando a DER nos termos do Tema
995/STJ;
 2.3) Quando presente o interesse de agir e for apresentada prova somente em juízo,
não levada ao conhecimento do INSS na via administrativa porque surgida após a
propositura da ação ou por comprovada impossibilidade material (como por exemplo
uma perícia judicial que reconheça atividade especial, um PPP novo ou LTCAT, o
reconhecimento de vínculo ou de trabalho rural a partir de prova surgida após a
propositura da ação), o juiz fixará a Data do Início do Benefício na citação válida ou na
data posterior em que preenchidos os requisitos, nos termos do Tema 995/STJ;
 2.4) Em qualquer caso deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores aos
cinco últimos anos contados da propositura da ação.

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=995&cod_tema_final=995
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=995&cod_tema_final=995
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=995&cod_tema_final=995
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=995&cod_tema_final=995
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AFETAÇÕES

Não houve afetação de novos temas no período
entre  07/10/2025 e 14/10/2025.
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